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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO 01/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO 24/2019 

1.1 Objetivo da Licitação: LEILÃO DE ATIVOS INSERVIVEIS DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA/SC 
 
Aos treze dia do mês de maio do ano de 2019, com início às 08h00min horas, na sala de licitações 

anexa à Prefeitura Municipal, cito na Rua São Luiz, nº 210, reuniram-se a Leiloeira Oficial do 

município, Sr.(a) Fernanda Luiza Dassoler Fassbinder, nomeada através de Decreto nº. 03/2019, 

juntamente com a comissão nomeada pelo Decreto nº 04/2019, para analisar a solicitação de pedido 

de mais prazo para pagamento do LOTE 11 - TRATOR DE PNEUS JOHN DEERE 6300 4X4, CAP: 

105 CV, SÉRIE: CQ6300A010268, valor arrematado R$ 50.000,00 pelo senhor JOAO MARIO 

GONÇALVES PEREIRA, inscrito no CPF nº. 109.484.618-02.Considerando que o edital não prevê 

mais prazo aos arrematantes após o limite para pagamento; Considerando que ao participar do leilão 

os arrematantes estão cientes das penalidades que podem incorrer caso descumpram algum artigo 

do edital de leilão; Considerando que ao dar o maior lance outros participantes deixaram de arrematar 

o bem, considerando que os outros arrematantes tiveram o mesmo prazo máximo para pagamento e 

o fizeram dentro do prazo,  e que o fato de se estender o prazo a um arrematante fere os princípios 

de igualdade, e como consequência causa danos ao erário, já que esse valor estaria disponível na 

conta do município gerando aplicações,   a comissão entende que não há como dar mais prazo ao 

arrematante, e que o mesmo deve cumprir as sanções e multas previstas em edital já que o 

descumpriu. Sendo assim sugere ao prefeito municipal que observando-se o citado acima que não 

seja acatado o pedido de acréscimo de prazo solicitado pelo arrematante e que seja cumprido o 

edital. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da 

comissão.  

São Miguel Da Boa Vista, 13 de maio de 2019. 
 
COMISSÃO: 
FERNANDA FASSBINDER                         .......................LEILOEIRA OFICIAL  

ALTAIR VANDERLEI CASSOL                       .......................MEMBRO  

MARISTELA SCHMAEDECKE       ..................... MEMBRO 

ANDREIA REGINA HEIMBURG BONFANTI    .................... MEMBRO 

TACIANE CRISTINA MORSCHBACHER ..................................MEMBRO 

 

 

__/__/____   ( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO                  _________________________ 
                                                                             VILMAR SCHMAEDECKE – PREFEITO MUNICIPAL  


